
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Aripuanã
Secretaria Municipal de Infraestrutura
Secretaria Adjunta de Saneamento Básico

MEMORANDONº. 079/2022/DAE Aripuaná/MT, 13 de julho de 2022.

De: Secretaria Adjunta de Saneamento Básico

Para: Secretaria Adjunta de Licitação

Assunto: Pedido de esclarecimento

Vimos por meio deste, em atendimento ao pedido de esclarecimento da Empresa

SAGA MEDIÇÃOS/A acerca do edital de Pregão Eletrônico — registro de Preço n.º 12/2022,

prestar os esclarecimentos solicitados;
Todos hidrômetros independente de diâmetro e/ou vazão serão para agua fria. Esta Secretária

Adjunta de Saneamento Básico não opera sistema com água quente.

Com as informações constantes esperamos ter esclarecidos os fatos, colocamo-nos

a disposição para o que mais se fizer necessário.

Atenciosamente,

Recebido 1 É

Assinatura: E

Praça São Francisco de Assis, 128 — Caixa Postal 91 — CEP 78.325-000 — Aripuanã — MT

Fone PABX (66) 3565 — 3900



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Aripuanã
Secretaria Municipal de Infraestrutura
Secretaria Adjunta de Saneamento Básico

MEMORANDONº. 080/2022/DAE Aripuaná/MT, 14 de julho de 2022.

De: Secretaria Adjunta de Saneamento Básico

Para: Secretaria Adjunta de Licitação

Assunto: Pedido de esclarecimento

Vimos por meio deste, em atendimento a Solicitação de Esclarecimento da

Empresa RENOVA MEDICÃO LTDA acerca do edital de Pregão Eletrônico — registro de

Preço n.º 12/2022, prestar os esclarecimentos solicitados;

1 Referente à solicitação de alteração do prazo de entrega dos objetos;

Resposta: Conforme Memorando já publicado de N.º 077/2022DAE, “Entendemos a

dificuldade logística de transporte, haja vista que estamos localizados no extremo Noroeste do

Estado. Por outro lado, o sistema de abastecimento de água é um serviço essencial e não

dispomos de almoxarifado com espaço físico para armazenar quantidade necessária de

materiais hidráulicos para reposição. Assim após análise do pedido entendemos que é possível

aumentar em mais 10 dias o prazo de entrega, isso para que possa haver mais participantes no

certame. Portanto, solicitamos que o prazo de entrega que é de 10 dias seja alterado e passe a

ser de no máximo 20 dias”.
Com as informações constantes esperamos ter esclarecidos os fatos, colocamo-nos

a disposição para o que mais se fizer necessário.

Atenciosamente,

Recebido É.

Assinatura:

ca - asPraça São Francisco de Assis, 128 Caixa Postal 91 — CEP 78.325-000 — Aripuanã — MT

Fone - PABX (66) 3565 — 3900


